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PARECER ,-ruaÍorco

Vem à essa Assessoria Jurídica, para exame, o Processo Administrativo
de DiBDênsa de Licitação n.e 15.04/2O20-DA, cujo objeto é a LOCAÇÃO

DE 01(UM) IMóVEL COMERCIÀL, DESTINÀDO EXCLUSIVAMENTE AO

FI]NC I ONAMENTO PROVISóRIO DA UNIDADE EÁSTCA OA SAÚOE DO PROGRÀMA DA

esrnerÉcra oa saúoe oe rauÍr,ra - ESF Do cENTRo, r.restr ttrNtcÍpro.
Àpós apreciação, opino pela sua aprovação tendo em vista encontrar-
se dentro dos preceitos determinados pela Lei n.e 8.666/93 e suas
alt.eraÇões posteriores, especialmente às contidas no bojo do artigo
26, e do inciso x, do art, 24 e arE. 55, deste mesmo diploma 1egal .

É o nosso Parecer. s.m.j!

rcó - cE, 22 de outubro de 202a.
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